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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.389, DE 16 DE MAIO DE 2012. 

Dispõe sobre o limite de estágio remunerado a estudantes de 
cursos médio e técnico, no quadro da Prefeitura Municipal. 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica elevado para 130 (cento e trinta), o limite de estágio 
remunerado de estudantes de ensino médio e técnico no quadro da Prefeitura Municipal. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 16 de maio de 2012. 

Rejg trada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 1 f 
de maio de 2012. 
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